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De acor o com o ecre:o- ei nQ 300, e 24 de -
vereiro de 

.. 93J , gozam de isençao e 
.. 

e im orta~a ') e demais 

taxas aduene ras , as nje ões vacinas , soro e r~ .é ios es ~('1-ricos 

d a 
.. 

ica~au exclus va no tratament o do cancer, reconheciOaQente au-
A , 

tenticos e a rovados pelo Minister o da - ,., ~ ucaçao e --'aude • .. 
A nossa l~~is açao SCa sempre foi orien~a a no 

sen do e facilitar a entr~lla eM nosso merc.ldo os productos especl 

f cos est nados ao tratamento as chama as doenças .ociais. 

r es t e rocesso preten1e-se a entrada li~re e 
.. 

re tos e m ortaç o e emals t axRs r Uaf"e raS ara uma caixa conten-
, , ~ 

do 100, 86 mil grDmas Ce ra o e accessor os necessários a sua .. 1 ca-
.. 

çao. 
.-

Estlrad o oi im)ortaio e o I ns tuto rnal 

e i ra de Carva o , se a o na Ca ita1 do ~sta .0 
,., " e ,:)ao Paulo. 

# . .... # .-
O ra o nao e de a ' caça0 exclusi'ie no t r a t amen-

ti 

sta e a SUEi to do cancer , ID8S , evident~ment~ , rincipa1 na ' ade ... . 
Somos dos (lue envendem ser urgont;e or um ara1e -

ro na impa t riotica eral 
.. 

~ae das concessoes tendente) a d mlnu r a 

- , arreca fl sao c18S r~n as 11 I cas. No CaSo special de ue se trata , co_ 

s derando os r ns a es ecia a ue destina a mercRdoria em cau5a , con - ~ cor amos com o de f~r mento da isençao , se bem que 8steja mos em duvida 

uanto -articipaçao nos seus benef cios as clas.~s menos fRvorec -

das da so:ete . Se tlvessemos a cer .ezp' negélriamos o fa vor. 

otamos como r'_jA to , o an~e -prnjec o encam la ­

o e o Po er Executivo. 

S la 
~ 

'Antonio Carlo " , 

J 
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Concede isenção de direitos de 
~ 

importação e demais taxas aduaneiras 
"-para ill1a caLm , com o peso bruto de 

10 quilos , contendo 100 , 86 miligra -
, " 

mas de radio e acessorios a sua aplj 
... 

CaGa0 . -

Arte 18 - Fica concedida isenção de direitos de 
... 

importnçao e demai s taxa~ aduana iras pa.cé;. illJa caixa , com o 
"-peso bruto de dez quilos , importada pelo Instituto Arnaldo 

... 
Vieira de Carvalho , da Capital do Esta.d.o de Sao Paulo , con -

tendo 100 . 86 miligramas de rádio e ~ile's sórios à sua apl ico. -
... 

çao . 
, 

Art 9 2 ~ - A presente 

ta de sua publicação . 

lei entrara em vigor na da -

__ o 

. . - ~ Art Q 3 ~ - Revo,C'al1'J - se as ,~.l S1)O S lçoes em contrario . 

. '. 
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PARECER 

A Comissão de Finanças e Orçamento opina 

, 
ao Projecto oferecido pelo Relator a Mensagem n9 

~h/ 
Sala flAntónio Carlos fi, em $ d~gelto'" de 1947 

c..t. 

(, 
\ 

< ~ 

• 
, Presidente 

, Relator 

--
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Senhores Membros da Camara dos Deputados 

1. 
_. 

Na anexa Exposiçao de Motivos n2 523, de 

28 de março último, o Ministro de Estado dos Negócios da Fazen­

da justifica a necessidade de isentar de direitos de importação 
..... 

e demais taxas aduaneiras, uma caixa com o peso bruto de 10 qui-

los, importada pelo Instituto Arnaldo Vieira de Carvalho, conten_ 

do 100,86 miligramas de rádio e acessórios à sua aplicação. 

2. Esse objetivo está consubstanciado no an-
.. .-te -projeto que tenho a honra de submeter a vossa cohs~deraçao. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1 947 ""' 

-ª) Eurico G. Dutra. 

r 
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JiY; 8 fi e roaei. e ,J) F. 
Em 28 de março de 1 947 

Ex -ao / 

N2 523 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

1. A 
,.. 

Alfandega de Santos, devidamente auto-

rizada pela ordem telegr~fica L 2 453-G, de 10 de j ulho de 1 946, 

desembaraç ou, sob têrmo de r ~ spons a bilidade, com isenção de di­

reitos de importação e demais taxas aduaneiras, uma (1) caixa, 

pesando bruto 10 quilos, contendo 100,86 miligramas de rádio e 
,.. -aces sorios a sua aplicaçao, importados pelo I nstituto Arnaldo 

Vie ira de Carvalho, com s éde à rua Cesário Mota, n2 112, da Ca­

pital de S.Paulo • 

2. Na conformidade do inciso 28 do art. 11 

do Decreto-lei n2 300, de 24 de fevereiro de 1 938, as injeções, 

vacinas, sôros e remédios especificos de aplicação exclusiva no 

tra t amento do cancer, quando reconhecidamente autênticos e apro­

vados pelo Ministério da Educação e Saúde, gozam de is enção de 

-dd.reitos de importaçao e demais taxas aduaneiras. 

3. Entre os produtos beneficiados com a isen­

ção ampla não est~ nominalmente incluído o r adium, e, como as 

leis sôbre favores aduaneiros têm caráter restritivo, tais fa-

, -vores so poderao ser outorgados pelo Congres so Nacional, a O qual 
.. -compete estabelecer normas relativas a arrecadaça o dos tributos 

-da Uniao, ex-vi do disposto no art. 65, n2 11, da Constitui-

ção vigente, o que implica na revogação do art. 42 do Decreto­

lei n2 9.179, de 15 de abri l de 1 946, que regulava os caSos 

omissos. 
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4. Assim, êste Ministério submete o pedido à 

deliberação de Vossa Excelência, que se dignará de resolv8r s§ 
. " . bre a convenlenCla de ser expedfia mensagem ao Poder Legislativo 

na conformidade do art. 67 da referida Constituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos s a 

" Excelencia os protestos de meu mais profundo respeito. 

a) corrêa e Castro • 
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